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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Lei N2 86/74 

Dispõe sÔbre suplementação de verbao do Orcamen 

to vi.gente: 

o Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrito San_ 
to: Faço saber que a Câmara Municipal Decretou e eu sanciono a segui!! 

{ 

te Lei: 

Art. 12- Fica o Sr. Prefeito Municipal de Boa Esperança, 

rizado a suplementar a eee;uinte verba do orçamento vieente: 
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PHAQA.3 1 PAHQUES E JARDIWS: 

4.0.0.0- DESP.f<~SA DE CAPIT'AJJ 

4.1.0.0- Inve.stimentos 

4.1.l.O- Obras Pi~blicao 

03- Proosee;1linento e conclnsão cl.e obros •• , •••••••• cn:~50 000 1 00 

Art. 22- Os recursos para féi.zer face as despesas constantes 1 
do art. 12 desta J,ei, serão por conta da 011eração de crédi to-financi.ê; 

menta do PAS:;;P-Aeência do Banco do Brasil S.A. em São TJateus-1~S. 

Art, 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publicação,/ 

revoc;ach. as disposições em contrário. 

RlO:GIS'rm:-sE 1 PUBLIQUE-SE E cm.:PRA-SE 

GLBIJc:'.;'rE DO PIT.~P"8IT0 1 ern 15 de abril de 1 974 
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